
















Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.569.081/0001-97
Razão

Social: ASSOCIACAO JOGOS DA SOLIDARIEDADE AJS

Endereço: R VINTE DE SETEMBRO 469 AP 103 / CENTRO / ALEGRETE / RS / 97542-
620

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2025 a 02/09/2025

Certificação Número: 2025080423281841351211

Informação obtida em 13/08/2025 08:16:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/08/2025, 08:16 Consulta Regularidade do Empregador
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  DILSON ROBERTO LOPES PINHEIRO
REGISTRO.......... :  RS-050804/O-0
CATEGORIA........ :  TECNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.178.800-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 12/06/2025 as 10:45:52.
Válido até: 10/09/2025.
Código de Controle: 622023.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.

12/06/2025, 10:46 about:blank

about:blank 1/1



Nome: ASSOC JOGOS DA SOLIDARIEDADE AJS
CNPJ base: 13.569.081/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 13 dias do mês de AGOSTO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 11/10/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 36407043
Autenticação: 46787878

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx
































































































Memorando 5- 12.274/2025

De: Samuel S. - GPGM-COJ-COJCL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/08/2025 às 10:18:41

Setores envolvidos:

PG, PG-SP, SEDU-DDE-GPE, GPGM-COJ-COJCL

Parecer Jurídico

 

 Prezada

Encaminho o Parecer Jurídico em anexo. 

_

Samuel Souza

Assessor Jurídico

Anexos:

PARECER_PARCERIA_R_90_000_00_AJS.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 F
A

R
A

C
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
le

gr
et

er
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

D
68

-B
E

7D
-2

1B
9-

C
F

4E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
D

68
-B

E
7D

-2
1B

9-
C

F
4E



 PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2025                                                                                        Alegrete, 01 de agosto de 2025.
ASSUNTO: Parceria – Lei nº 13.019/2014 – ASSOC. JOGOS DA SOLIDARIEDADE - AJS
CONSULENTE: Sec. Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Gestão de Parcerias

1 – RELATÓRIO   

Trata-se de uma solicitação de parecer oriundo da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

– Gestão de Parcerias por meio do Memorando  1doc nº 12.274/2025. Tal solicitação se dá em virtude do

pedido de formalização de Parceria com a entidade ASSOCIAÇÃO JOGOS DA SOLIDARIEDADE – AJS,

CNPJ nº 13.569.081/0001 – 97, cujo o repasse dar-se-á no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) em

parcela única, conforme Plano de Trabalho apresentado. 

Tal repasse tem por objeto, repasse para aquisição de materiais de consumo para as mais variadas

modalidades através do programa esporte como fator de inclusão social e apoio à arte em ações e eventos. 

A Lei nº 13.019/2014 estabelece o Regime Jurídico das parcerias entre a Administração Pública e

as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSC),  em  regime  de  mútua  cooperação,  envolvendo  ou  não

transferências de recursos para a consecuçaõ de finalidades de interesses públicos e recíprocos, mediante a

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos

de  Colaboração  e  Fomento  ou  em Acordos  de  Cooperação.  As  organizações  da  Sociedade  Civil  estão

identificadas no art. 2º, I da referida Lei. 

Com a referida Lei, foram estabelecidos requisitos de Transparência, Chamamento Público (como

regra), Prestação de Contas, Monitoramento e Avaliação, dentre outros. Portanto, não é suficiente, apenas, a

análise  da  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado  para  a  aplicabilidade  ou  não  da  Lei  nº  13.019/2014.  É

necessário que se  analise conjuntamente o objeto da relação jurídica mantida com o Poder  Público e  a

natureza da instituição com a qual tal vínculo será celebrado. Somente a partir da análise da natureza jurídica

e da pessoa com a qual o Município celebrará é que torna viável uma cognição acurada sobre a aplicação do

regime jurídico das parcerias. 

Pois bem, na presente situação trazida para análise desta Procuradoria, verifica-se, ante a leitura da

documentação apresentada, mais especialmente em seu Estatuto Social, que a entidade postulante enquadar-

se-ia no conceito do disposto no art. 2º, inciso I, alínea "a" da Lei do Marco Regulatório, pois é entidade sem

fins lucrativos e com fins não econômicos. 

Com efeito,  tratando-se  de  uma  das  poucas  entidades  existentes  em âmbito  Municipal  apta  a

cumprir a finalidade proposta, podendo assim ser utilizado o disposto no art. 31 da Lei nº 13.019/2014, que

prevê  a  inexigibilidade  de  chamamento  público,  pois  a  entidade  é  pessoa  jurídica  de  direito  privado

constituída em 24 de fevereiro de 2011, como associação de fins não econômicos, como caráter esportivo e

solidário,  regendo-se  pelo  Estatuto  anexo  ao  Plano  de  Trabalho,  dando  base  assim,  para  posterior

justificativa, nos termos do art. 32 e seguintes da mesma Lei. 
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II  - CONCLUSÃO:

Em razão das informações trazidas, pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  e o

previsto no Estatuto Social  da entidade,  o que configuraria assim a inviabilidade de competição entre a

Organização da Sociedade Civil para a consecução do objeto em voga, tem-se por preenchidos os requisitos

do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, o que permite que seja considerado inexigível o Chamamento Público

previsto no art. 23 e seguintes do diploma citado.

Após a conclusão desta etapa, com o atendimento da diligência estabelecida acima e já com a

devida  publicização  pertinente  da  respectiva  justificativa,  entende-se  não  haver  necessidade  de

encaminhamento deste procedimento ao Poder Legislativo Municipal, pois a entidade preenche o requisito

do art. 31, II da Lei nº 13.019/2014, que preconiza: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição  entre as  organizações  da sociedade civil,  em razão  da natureza  singular  do
objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade
específica, especialmente quando: 
I - (...);
II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para organização da sociedade civil  que

esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do

art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Por fim, dê-se o regular prosseguimento desta parceria com a Associação Jogos da Solidariedade,

com observância à vigência das certidões. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

                                              

PAULO R. DE FREITAS FARACO                                             DANIEL BIACCHI ROSSO 

Procurador-Geral do Município                                                       Subprocurador do Município 

Portaria n° 018/2025                                                                        Portaria n° 096/2025 

OAB/RS 48.001                                                                               OAB/RS 75.693
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7D68-BE7D-21B9-CF4E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO (CPF 502.XXX.XXX-15) em 01/08/2025 10:22:08

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/7D68-BE7D-21B9-CF4E

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/7D68-BE7D-21B9-CF4E


Memorando 7- 12.274/2025

De: Laize C. - GP-DEX

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/08/2025 às 10:04:07

Setores envolvidos:

GP, GP-DEX, PG, PG-SP, SEDU-DDE-GPE, GPGM-COJ-COJCL

Parecer Jurídico

 

 Prezados, segue em anexo a documentação solicitada. 

_

Laize Machado da Costa  

diretora gabinete do vice-prefeito

Anexos:

CERTIDAO_DE_INEXISTENCIA_DE_IMPUGNACAO_.pdf
EXTRATO_DE_JUSTIFICATIVA_.pdf
JUSTIFICATIVA_.pdf
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de Parceria com o Município  

 
 

O Município de Alegrete/RS, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, em conformidade com o art. 31 (inexigibilidade) da Lei Federal nº 13.019/2014, 

informa que foi autorizada a inexigibilidade de chamamento público para formalização de parceria 

mediante termo de fomento, a ser celebrada com a entidade ASSOCIAÇÃO JOGOS DA 

SOLIDARIEDADE, de modo que se torna público a justificativa de inexigibilidade que está 

disponível pelo link Marco Regulatório, no site da Prefeitura Municipal de Alegrete. 

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral 

do Palácio Ruy Ramos, junto a Praça Getúlio Vargas. 

 

 

Alegrete, 13 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Jesse Trindade dos Santos 
Prefeito de Alegrete 
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JUSTIFICATIVA 

 
Celebração de Parceria – Inexigibilidade – Lei 13.019/2014 

 
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO JOGOS DA SOLIDARIEDADE – AJS 
OBJETO RESUMIDO: Repasse para aquisição de materiais de consumo para as mais variadas 
modalidades através do programa esporte como fator de inclusão social e apoio a arte em ações e 
eventos para Ballet e Material esportivo para alunos da rede municipal 
VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 
DATA: 18/08/2025 – 31/12/2025 
SECRETARIA VINCULADA: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
Trata-se de justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público para celebração 

de parceria via Termo de Fomento com a instituição parceira acima indicada visando auxiliar a 
ASSOCIAÇÃO JOGOS DA SOLIDARIEDADE – AJS, sendo a única instituição desta natureza 
em nossa cidade a realizar tal atividade. 

 
Os documentos entregues pela entidade foram devidamente analisados pela 

Procuradoria Geral do Município e demonstram que tal parceria atende o interesse público e obedece 
o que prevê a Lei Federal nº 13.019/2014 para a celebração do Termo de Fomento, sendo inexigível, 
portanto, o Chamamento Público. 

 
Assim sendo, homologo o parecer da PGM, adotando o entendimento pela 

Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração desta parceria, devendo a presente 
justificativa ser disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Alegrete, como forma de atender 
o previsto no art.32, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem que haja a impugnação desta decisão, e 

havendo a aprovação do projeto de lei pela Câmara Municipal de Alegrete, deverá ser elaborado o 
respectivo termo de fomento para cumprimento do objeto da parceria. 

 
 

Alegrete, 13 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 

Jesse Trindade dos Santos 
Prefeito de Alegrete 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FA67-7AD8-11CB-2EDA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JESSE TRINDADE DOS SANTOS (CPF 008.XXX.XXX-30) em 13/08/2025 11:00:23 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/FA67-7AD8-11CB-2EDA

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/FA67-7AD8-11CB-2EDA

